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PROJETO DE LEI Nº 378-C, DE 2003

Declara  Patrono da Geografia Na-
cional o geógrafo MILTON SANTOS.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica declarado Patrono da Geografia Naci-

onal o geógrafo brasileiro MILTON SANTOS.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão,

Presidente em exercício

Deputado LUIZ EDUARDO GREENHALGH
Relator


